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1. IDENTIFICAÇÃO DO CURSO

	

	NOME DA ESPECIALIZAÇÃO:
	Especialização Técnica de Nível Médio em Xxxxxx

	NÍVEL:
	Educação Profissional Técnica de Nível Médio

	EIXO TECNOLÓGICO:
	Xxx (Conforme Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos - CNTC 4ª Edição 2020)

	CARGA HORÁRIA DAS DISCIPLINAS
	XXh (no mínimo 25% da CH indicada no CNTC)

	CARGA HORÁRIA DAS PRÁTICAS PROFISSIONAIS
	Xxh (no máximo 20% da CH do curso)

	CARGA HORÁRIA TOTAL DA ESPECIALIZAÇÃO
	XXh

	REGIME DE MATRÍCULA:
	Semestral

	TEMPO DE DURAÇÃO DO CURSO:
	6 meses

	PRAZO MÁXIMO DE INTEGRALIZAÇÃO
	No máximo, o dobro do número de anos ou de módulos/semestres.

	PERIODICIDADE DE OFERTA:
	Semestral

	LOCAL DE FUNCIONAMENTO:
	campus XXXXX

	DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS:
	XX vagas

	MODALIDADE:
	Presencial

	TURNO DE FUNCIONAMENTO:
	XX




2. JUSTIFICATIVA
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Nesta seção devem ser descritas as razões que levam o campus a propor a oferta do curso. Devem ser descritas de forma clara, objetiva e fundamentada, as informações que justifiquem a relevância do curso na região, suas especificidades técnicas e legais de oferta, a demanda para suprir as necessidades atuais e/ou futuras de formação de profissionais com possibilidades de inserção no mercado laboral. Vale destacar aqui os itens apresentados no memorial descritivo, apresentado no Fluxograma de Tramitação para Aprovação de Novos Cursos EPTNM, conforme apresentado na Figura 1.

Figura 1- Fluxograma de Tramitação para Aprovação de Novos Cursos EPTNM.
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As referências, citações, ilustrações (de quadros, tabela, figura, gráfico) descritas ao longo do texto devem seguir as normas da ABNT.

Neste ponto recomendamos a inserção do histórico do IFAM e histórico do campus.

2.1. HISTÓRICO DO IFAM

Em 2008, o Estado do Amazonas contava com três instituições federais que proporcionavam aos jovens o Ensino Profissional, quais sejam: o Centro Federal de Educação Tecnológica do Amazonas (CEFET-AM), o qual contava com duas Unidades de Ensino Descentralizadas, sendo uma no Distrito Industrial de Manaus e outra no Município de Coari; a Escola Agrotécnica Federal de Manaus e a Escola Agrotécnica Federal de São Gabriel da Cachoeira. Cada uma autônoma entre si e com seu próprio percurso histórico, mas todas as instituições de referência de qualidade no ensino. 

Com a missão de promover uma educação de excelência por meio do ensino, pesquisa, extensão e inovação tecnológica, e visando à formação do cidadão crítico, autônomo, empreendedor e comprometido com o desenvolvimento social, científico e tecnológico do País, em 29 de dezembro de 2008, o Presidente da República, Luís Inácio Lula da Silva, sanciona o Decreto Lei Nº 11.892, criando trinta e oito Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia. 

No Amazonas, por meio desse Decreto, as três instituições federais supracitadas passaram a compor o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas (IFAM). 

Desse modo, em 2009, o IFAM começa sua história sendo composto em sua estrutura organizativa, além da recém-criada Reitoria, por cinco campi, respectivamente correlacionados com as instituições anteriormente já existentes no Estado, e que passaram a ter a denominação de campus Manaus Centro (antigo CEFET-AM), campus Manaus Distrito Industrial (antiga Unidade de Ensino Descentralizada - UNED Manaus), campus Coari (antiga Unidade de Ensino Descentralizado - UNED Coari), campus Manaus Zona Leste (antiga Escola Agrotécnica Federal de Manaus) e campus São Gabriel da Cachoeira (antiga Escola Agrotécnica Federal de São Gabriel da Cachoeira). 

A seguir, transcorremos um breve relato das trajetórias históricas dessas Instituições que estão imbricadas na gênese da criação do IFAM.

2.1.1. O Centro Federal de Educação Tecnológica do Amazonas e suas UNEDS Manaus e Coari

Por meio do Decreto N. 7.566, de 23 de setembro de 1909, foi instituída a Escola de Aprendizes de Artífices, no estado no Amazonas, pelo Presidente Nilo Peçanha. Sua instalação oficial ocorreu em 1º de outubro de 1910, na rua Urucará, em uma chácara de propriedade da família Afonso de Carvalho. Seu primeiro diretor foi Saturnino Santa Cruz de Oliveira.

Posteriormente, a Escola passou a funcionar, precariamente, no edifício da Penitenciária do Estado. Em seguida, em um prédio de madeira, onde se ergue hoje o mercado da Cachoeirinha, ao fim da ponte Benjamin Constant, na rua Humaitá.

A partir de 1937, a Escola passou a ser denominada Liceu Industrial de Manaus, devido à força das modificações introduzidas no então Ministério da Educação e Saúde, em decorrência das diretrizes determinadas no art. 129 da Constituição, de 10 de novembro de 1937.

Em 10 de novembro de 1941, o Liceu Industrial de Manaus vivenciou, no Teatro Amazonas, a solenidade de inauguração de suas instalações definitivas com a presença do Presidente da República Getúlio Vargas e do Ministro da Educação e Cultura, Gustavo Capanema. Situado na Avenida Sete de Setembro, foi construída uma estrutura física proposta pelo Governo federal, em conformidade com a reforma educacional do Estado Novo, então imperante, o qual enfatizava, a essa altura, o progresso industrial.

É nesse contexto nacional que, por meio do Decreto Lei Nº 4.127, de 25 de fevereiro de 1942, o Liceu Industrial passou a ser chamado de Escola Técnica de Manaus. Alguns anos depois, por meio da Portaria N. 239, de 03 de setembro de 1965, passou a ser denominada Escola Técnica Federal do Amazonas.

A expansão da Rede Federal de Educação foi contemplada no Plano de Desenvolvimento da Educação no governo do presidente José Sarney (1985-1990). Por meio da Portaria Nº 67, do Ministério da Educação, de 06 de fevereiro de 1987, foi criada a primeira Unidade de Ensino Descentralizada (UNED) em Manaus, a qual entrou em funcionamento em 1992, localizada na Avenida Danilo Areosa, no Distrito Industrial, em terreno cedido pela Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), hoje campus Manaus Distrito Industrial.

Nas últimas décadas do século XX, a Escola Técnica Federal do Amazonas era sinônimo de qualidade do ensino profissional para todo o Amazonas. Após o Decreto de 26 de março de 2001, com a sua transformação institucional para Centro Federal de Educação Tecnológica do Amazonas (CEFET-AM), passou a ofertar, além da Educação Profissional Técnica, Cursos superiores de tecnologia e licenciaturas.

O projeto de criação e implantação da então Unidade de Ensino Descentralizada de Coari, hoje campus Coari, foi o resultado da parceria entre o Ministério da Educação, representado pelo CEFET-AM e a Prefeitura de Coari. No dia 18 de dezembro de 2006, o funcionamento da UNED de Coari foi autorizado mediante a Portaria de Nº 1.970, do Ministério da Educação, iniciando então as obras para a construção da unidade, que funcionou inicialmente em instalações cedidas pela Prefeitura.

2.1.2. A Escola Agrotécnica Federal de Manaus

O IFAM campus Manaus Zona Leste teve sua origem pelo Decreto Lei Nº. 2.225 de 05/1940, como Aprendizado Agrícola Rio Branco, com sede no Estado do Acre. Sua transferência para o Amazonas deveu-se ao Decreto Lei Nº. 9.758, de 05 de setembro 1946, por meio do qual foi elevado à categoria de escola, passando a denominar-se Escola de Iniciação Agrícola do Amazonas. Posteriormente, passou a ser chamado Ginásio Agrícola do Amazonas.

Em 12 de maio de 1972, foi elevado à categoria de Colégio Agrícola do Amazonas, pelo Decreto Nº. 70.513. Nesse mesmo ano, o Colégio instalou-se no atual endereço. Em 1979, através do Decreto Nº. 83.935, de 04 de setembro, recebeu o nome de Escola Agrotécnica Federal de Manaus.

Em 1993, transformou-se em autarquia educacional pela Lei Nº. 8.731, de 16 de novembro de 1993, vinculada ao Ministério da Educação e do Desporto, por meio da Secretaria de Educação Média e Tecnológica - SEMTEC, nos termos do art. 2º, do anexo I, do Decreto Nº. 2.147, de 14 de fevereiro de 1997.

Em face da Lei Nº 11. 892, sancionada pelo então Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, no dia de 29 de dezembro de 2008, a Escola Agrotécnica Federal de Manaus tornou-se campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Estado do Amazonas – IFAM e passou a denominar-se Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM, campus Manaus Zona Leste.

2.1.3. A Escola Agrotécnica de São Gabriel da Cachoeira

O campus São Gabriel da Cachoeira tem sua origem em um processo de idealização que se inicia em 1985, no governo do então Presidente José Sarney, com o Projeto Calha Norte, o qual tinha como objetivo impulsionar a presença do aparato governamental na Região Amazônica, com base na estratégia político-militar de ocupação e defesa da fronteira. Esse projeto fez parte das instituições a serem criadas, a partir de 4 de julho de 1986, pelo Programa de Expansão e Melhoria do Ensino Técnico, implementado pelo governo brasileiro.

Denominada Escola Agrotécnica Marly Sarney, sua construção foi iniciada em 1988, por meio do Convênio Nº 041, celebrado entre a Prefeitura de São Gabriel da Cachoeira e Ministério da Educação, referente ao Processo Nº 23034.001074/88-41.

No período compreendido entre 1988 a 1993, quando foi concluída a primeira etapa das obras, a estrutura da Escola permaneceu abandonada, servindo apenas de depósito da Secretaria de Obras da Prefeitura de São Gabriel da Cachoeira. Nesse período foram realizadas duas visitas técnicas a fim de se fazer um levantamento da situação da Escola, solicitadas pela Secretaria de Educação Média e Tecnológica. Em maio de 1993, é realizada a segunda visita técnica à Escola Agrotécnica Marly Sarney, então sob a coordenação do Diretor Geral da Escola Agrotécnica Federal de Manaus, José Lúcio do Nascimento Rabelo, contendo as orientações referentes às obras de reformas para que a Escola começasse a funcionar com a qualidade necessária a sua finalidade.

Em 30 de junho de 1993, o então Presidente Itamar Franco assina a Lei Nº 8.670 que cria a Escola Agrotécnica Federal de São Gabriel da Cachoeira, tendo sua primeira Diretoria Pro-Tempore, sendo transformada em autarquia por meio da Lei Nº 8.731, de 16 de novembro de 1993. 

O início das atividades escolares ocorreu em 1995, já no Governo de Fernando Henrique Cardoso, com o ingresso da primeira turma do curso de Técnico em Agropecuária. 

Em 2008, por meio da Lei Nº 11. 892, sancionada pelo então Presidente Luiz Inácio Lula da Silva, no dia de 29 de dezembro de 2008, a Escola Agrotécnica Federal de São Gabriel da Cachoeira tornou-se campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Estado do Amazonas – IFAM e passou a denominar-se Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM, campus São Gabriel da Cachoeira.

2.2. O IFAM NA FASE ATUAL

Em um processo que está em constante alteração, o IFAM já conta com catorze campi e três campi avançados, proporcionando um ensino profissional de qualidade a todas as regiões do Estado do Amazonas. Em Manaus encontram-se os três campi existentes desde sua criação e, os demais estão nos municípios de Coari, Eirunepé, Humaitá, Itacoatiara, Lábrea, Manacapuru, Maués, Parintins, Presidente Figueiredo, São Gabriel da Cachoeira, Tabatinga, Tefé, Iranduba e Boca do Acre. 

O IFAM proporciona Educação Profissional de qualidade com cursos da Educação Básica até o Ensino Superior de Graduação e Pós-Graduação Lato e Stricto Sensu, servindo à sociedade amazonense e brasileira.

HISTÓRICO DO CAMPUS 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

3. FUNDAMENTOS LEGAIS E TEÓRICOS DE OFERTA DO CURSO


Neste tópico, elencar os fundamentos legais e teórico para a oferta do Curso.

4. OBJETIVOS

4.1. OBJETIVO GERAL


Neste subitem será definido o objetivo a ser alcançado com a oferta do curso proposto. Iniciado com verbo no infinitivo, deverá expressar a principal finalidade do curso na formação do educando.

4.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS


Iniciados com verbos no infinitivo, compreendem àqueles objetivos que, trabalhados na prática, responderão à demanda do objetivo geral.

5. REQUISITOS E FORMAS DE ACESSO


Neste item, será feita a relação de todos os pré-requisitos exigidos pela instituição (escolaridade prévia, idade, etc.), ou seja, as condições a serem cumpridas pelo aluno antes do início do curso proposto, incluindo o regime de matrícula. 

5.1. PÚBLICO ALVO
XXXX
5.2. PRÉ-REQUISITOS

XXXX

5.3. PROCESSO SELETIVO


Descrever a forma de entrada por meio do processo seletivo público classificatório.

(Texto Sugerido)

O ingresso nos cursos oferecidos pelo IFAM – campus XXXXXXXXXXX ocorrerá por meio de:
I – Processos seletivos públicos classificatórios, com critérios e formas estabelecidas em edital, realizados pela Comissão de Processo Seletivo Acadêmico Institucional – CPSAI, em consonância com as demandas e recomendações apresentadas pela Pró-Reitoria de Ensino; 

II – Processos seletivos públicos classificatórios, aderidos pelo IFAM, com critérios e formas estabelecidas pelo Ministério da Educação; 

III – apresentação de transferência expedida por outro campus do IFAM ou instituição pública de ensino correlata, no âmbito de curso idêntico ou equivalente, com aceitação facultativa ou obrigatória (ex officio). 

A oferta e fixação do número de vagas do Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em XXXXX observará a análise e avaliação permanente de demanda e dos arranjos produtivos locais e oferta de posto de trabalho. 

Os critérios para admissão no curso serão estabelecidos via processo seletivo público, vestibular classificatório, realizado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas. Sendo classificado, o candidato deverá apresentar no ato da matrícula documentação comprobatória de conclusão do Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio nas diferentes formas de oferta (Integrada, Concomitante e Subsequente) no Eixo Tecnológico do curso ofertado.
Cada processo de admissão no curso apresentará edital específico, com ampla divulgação, contendo: abrangência do campus com referência ao polo territorial, número de vagas, forma curricular integrada, período e local de inscrição, documentação exigida, data, local e horário dos exames, critérios de classificação dos candidatos, divulgação dos selecionados e procedimentos de matrícula, turno de funcionamento e carga horária total do curso.
5.4. TRANSFERÊNCIA


Descrever a forma de entrada por meio de transferência.

(Texto Sugerido)

O acesso ao curso poderá, ainda, ser feito por meio de transferência, desde que seja para o mesmo período. A transferência poderá ser expedida por outro campus do IFAM (Intercampi) ou instituição pública de ensino correlata (Interinstitucional), no âmbito de curso idêntico ou equivalente, com aceitação facultativa ou obrigatória (ex officio), conforme preconiza a Resolução Nº 94- CONSUP/IFAM de 23 de dezembro de 2015.

Ainda em conformidade com a Resolução 94, a matrícula por transferência Intercampi ou Interinstitucional será aceita mediante requerimento de solicitação de vaga, estando condicionada a:

a) Existência de vaga;

b) Correlação de estudos com as disciplinas cursadas na Instituição de origem;

c) Existência de cursos afins;

d) Adaptações curriculares; e

e) Após a conclusão do primeiro ano, módulo/período ou semestre letivo.

6. PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO DE ACORDO COM O CÁTALOGO NACIONAL DE CURSOS TÉCNICOS EM VIGÊNCIA


Este item definirá o perfil profissional esperado dos alunos ao final do curso conforme o que recomenda o Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos e observadas as condições e características locais e regionais do contexto socioeconômico e profissional.

6.1. POSSIBILIDADES DE ATUAÇÃO


Descrever as principais atividades do exercício profissional do Técnico de Nível Médio, conforme o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos.

6.2. ITINERÁRIO FORMATIVO


Este item tem como objetivo apresentar as certificações intermediárias em cursos de qualificação profissional no itinerário formativo, as possibilidades de formação continuada em cursos de Especialização Técnica de Nível Médio e as possibilidades de verticalização para cursos de graduação, conforme CNCT/4ª Edição 2020.

7. ORGANIZAÇÃO CURRICULAR


O texto sobre a Organização Curricular deverá indicar o que ensinar, como ensinar, quando ensinar, por que ensinar e como avaliar este ensino e, quais os valores que fundamentam todo o processo de ensino e aprendizagem. O texto da Organização Curricular deve possibilitar aos docentes do curso a elaboração de seus Planos de Ensino com segurança e com a pertinência devida à identidade do Curso e da Instituição.

A organização curricular, representada (formatativamente) pela matriz curricular, deve expressar a anuidade/semestralidade e a sequência das unidades curriculares, considerando a organicidade, a integração, a contextualização dos conhecimentos, a interdependência entre os temas e a viabilização do desenvolvimento de ações, projetos e pesquisas integrados em um mesmo ano/semestre. 
Texto sugerido:
Considerando a importância de compartilhar e integrar a atividade docente e discente, a proposta metodológica do Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em XXXX parte do princípio de que os saberes sistematizados deverão ter significado e relevância na trajetória pessoal e profissional dos sujeitos da relação pedagógica. Para isto, toma-se como ponto de partida a prática social do estudante, os conhecimentos trazidos de sua vida, bem como, as suas expectativas e necessidades diante do que está para ser conhecido e construído. 
Partindo deste conhecimento, é fundamental a organização de situações desafiadoras/problematizadoras que provoquem a reflexão e a busca pelo novo.  Nesse sentido, o Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em XXXX está assim estruturado: 







7.1. PRÍNCIPIOS PEDAGÓGICOS


Contemplam os pressupostos pedagógicos e filosóficos da organização curricular que nortearão as práticas pedagógicas, traçando a abordagem do trabalho como princípio educativo e a pesquisa como princípio pedagógico. 

7.2. ORIENTAÇÕES METODOLÓGICAS


Considerando os princípios pedagógicos adotados pela Instituição, devem ser descritas as orientações metodológicas que nortearão os meios de organização das aprendizagens pelos docentes do Curso. O texto deverá ser fundamentado teoricamente, e as fontes bibliográficas citadas corretamente.

(Texto sugerido)

A concepção metodológica trabalhada neste Projeto Pedagógico de Curso está consubstanciada na perspectiva de uma educação dialética onde o foco do currículo é a pratica social, ou seja, a compreensão da realidade onde o discente está inserido e tem as condições necessárias para nela, intervir através das experiências realizadas na escola. 

O conhecimento deve contribuir para a conquista dos direitos da cidadania, para a continuidade dos estudos e para a preparação para o trabalho. Cabe ao docente auxiliar o educando a entender esse processo e se posicionar diante da realidade vislumbrada, relacionando com os conteúdos propostos. A esse respeito, Vasconcelos (1992, p.02) enfatiza que:

O conhecimento é construído pelo sujeito na sua relação com os outros e com o mundo. Isto significa que o conteúdo que o professor apresenta precisa ser trabalhado, refletido, reelaborado, pelo aluno, para se constituir em conhecimento dele. Caso contrário, o educando não aprende, podendo, quando muito, apresentar um comportamento condicionado, baseado na memória superficial.
Nesta perspectiva, a metodologia dialética compreende o homem como ser ativo e de relações. O conteúdo que o professor apresenta precisa ser trabalhado, refletido, reelaborado, pelo educando. Os métodos de ensino partem de uma relação direta com a experiência do aluno, confrontada com o saber trazido de fora. A aprendizagem do educando deve ocorrer quando o conhecimento novo se sustenta numa estrutura cognitiva já existente, ou quando o professor provê a estrutura de que o educando ainda não dispõe. 
Com isso ocorre o princípio da aprendizagem significativa que supõe, como passo inicial, verificar aquilo que o educando já sabe e que supere sua visão parcial e confusa e vai ao encontro de uma visão mais clara e unificadora. 

Neste ponto de vista, a concepção de avaliação deixa de ser meramente
constatatória e pragmática, para uma avaliação democrática, na qual aluno e professor são corresponsáveis pelo avanço e recuo no processo ensino e aprendizagem. 

Dessa forma, o currículo apresentado pela Especialização Técnica de Nível Médio em XXXX traz a perspectiva de vinculação entre educação e trabalho. Portanto, as orientações metodológicas, no que diz respeito à educação profissional, conforme a LDB, contribuirão para uma educação profissional, integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia, favorecendo desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva. (BRASIL, 1996, Art. 39).
Isso significa que não se pode tratar a formação como algo exclusivamente do mundo do trabalho ou do mundo da educação. Trata-se de percebê-la como um ponto de intersecção, para o qual devem confluir diversas abordagens e contribuições, entre elas a dos sujeitos trabalhadores.
Nessa intersecção, que compreende múltiplas dimensões, a qualificação
nunca é apenas “profissional” (dimensão técnica), mas sempre “social” (dimensão sociolaboral). Sendo assim, teremos a qualificação social e profissional que permitirá a inserção e atuação cidadã no mundo do trabalho, com efetivo impacto para a vida e o trabalho das pessoas (BRASIL, 2003, p. 24).
Para isso, faz-se necessário no decorrer do processo formativo “a promoção de atividades político-pedagógico baseadas em metodologias inovadoras dentro de um pensamento emancipatório de inclusão, tendo o trabalho como princípio educativo; o direito ao trabalho como um valor estruturante da cidadania; a qualificação como uma política de inclusão social e um suporte indispensável do desenvolvimento sustentável, a associação entre a participação social e a pesquisa como elementos articulados na construção desta política e na melhoria da base de informação sobre a relação trabalho-educação-desenvolvimento” (BRASIL, 2005, p.20-21).
7.3. MATRIZ CURRICULAR


As matrizes curriculares dos cursos devem ser orientadas pela concepção do Eixo Tecnológico e de Eixos Articuladores/Integradores do currículo (o trabalho, a ciência, a tecnologia e a cultura). 

(Sugestão de texto introdutório)

O Quadro XXXXXX apresenta a estrutura e as disciplinas que compõe o Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em XXXX, bem como suas respectivas cargas horárias:

a) Presencial com carga horária separadas em Teórica e Prática.

b) A distância com a utilização de um Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA).

c) Semanal com o total de hora-aula na semana.

d) Semestral o total da carga horária de toda a disciplina naquele semestre/módulo.

e) Total de carga horária de toda a disciplina ao longo do curso.

Quadro 1- Matriz Curricular (de Agroecologia, por exemplo)
	
	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM 

campus XXXXXXXXXXXXXX

	
	EIXO TECNOLÓGICO: RECURSOS NATURAIS

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO EM AGROECOLOGIA

	
	ANO DE IMPLANTAÇÃO:

20XX
	FORMA DE OFERTA: ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA
	REGIME: SEMESTRAL

	FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
	COMPONENTES CURRICULARES/DISCIPLINAS
	CARGA HORÁRIA (h)

	
	
	Presencial
	EAD
	Semanal
	Semestral

	
	
	Teórica
	Prática
	AVA
	
	

	LDB 9.394/96 aos dispositivos da Lei Nº 11.741/2008

DCN Educação Profissional e Tecnológica
Resolução CNE/CEB Nº 6/2012


Resolução Nº 94/2015 CONSUP/IFAM -

Regulamento da Organização Didático-Acadêmica do IFAM

Catálogo Nacional de Cursos Técnicos

Resolução CNE/CEB Nº 4/2012 


Resolução nº 47/2016 CONSUP/IFAM
	MÓDULO – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
	Fundamentos de Agroecologia
	20
	10
	-
	2
	30h

	
	
	Metodologia Científica
	20
	10
	-
	2
	30h

	
	
	Sistemas de Produção Agroecológica
	20
	10
	-
	2
	30h

	
	
	Manejo Ecológico do Solo
	20
	10
	-
	2
	30h

	
	
	Manejo Ecológico de Pragas e Doenças
	20
	10
	-
	2
	30h

	
	
	Manejo Agroecológico dos Recursos Hídricos
	20
	10
	-
	2
	30h

	
	
	Produção Vegetal Agroecológica - Hortaliças
	30
	10
	-
	2
	40h

	
	
	Produção Animal Agroecológica
	30
	10
	-
	2
	40h

	
	
	Extrativismo Sustentável
	15
	5
	-
	1
	20h

	
	
	Beneficiamento e Certificação de Produtos Agroecológicos
	20
	10
	-
	2
	30h

	
	
	CARGA HORÁRIA TOTAL DOS COMPONENTES CURRICULARES/DISCIPLINAS
	
	
	-
	
	310H

	
	
	PROJETO DE CONCLUSÃO DE CURSO
	60H

	
	
	CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO
	370H


	Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM

campus Lábrea

	Eixo Tecnológico: Recursos Naturais

Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em Agroecologia

	Ano de Implantação: 2018                              Regime: Semestral

	Módulo
	Componente Curricular/Disciplina
	Carga horária

	MÓDULO Conhecimentos Específicos
	Fundamentos de Agroecologia
	30h

	
	Metodologia Científica
	30h

	
	Sistemas de Produção Agroecológica
	30h

	
	Manejo Ecológico do Solo
	30h

	
	Manejo Ecológico de Pragas e Doenças
	30h

	
	Manejo Agroecológico dos Recursos Hídricos
	30h

	
	Produção Vegetal Agroecológica - Hortaliças
	40h

	
	Produção Animal Agroecológica
	40h

	
	Extrativismo Sustentável
	20h

	
	Beneficiamento e Certificação de Produtos Agroecológicos
	30h

	Carga horária total dos Componentes Curriculares/ disciplinas
	310h

	Projeto de Conclusão de Curso de Especialização
	60h

	Carga Horária Total do Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em Agroecologia
	370h


7.4. EMENTÁRIO DO CURSO (de Agroecologia, por exemplo)

	Disciplina: Fundamentos da Agroecologia
	CH: 30 horas

	Objetivo

-Estudar e demonstrar assuntos ligados a Agroecologia, bem como as interações existentes no agroecossistemas.

	Ementa

Bases teóricas da Agroecologia. Estrutura dos agroecossistemas. Nichos ecológicos. Teias tróficas. Transferência de energia. Capacidade de suporte agrícola.

	Bibliografia Básica

ALTIERI, M. Agroecologia: bases científicas para uma agricultura sustentável. Guaíba: Agropecuária, 2002. 592 p.

GLIESSMAN, S. R. Agroecologia: Processos ecológicos em agricultura sustentável. Porto Alegre: Ed. Universidade/ UFRGS, 2001.

PRIMAVESI, A. Manejo Ecológico do solo: a agricultura em regiões tropicais. Sao Paulo: Nobel, 2002.

ODUM, E. P. Fundamentos de Ecologia. 6° edição. Cencage Learning. 823 p. 1971.

	Bibliografia Complementar

AQUINO, A. M. de; ASSIS, R. L. de. Agroecologia: princípios e técnicas para uma agricultura orgânica sustentável. Brasília – DF, Embrapa Informação Tecnológica, 2005. 517p.
Artigos científicos sobre os assuntos estudados.

	Disciplina: Metodologia Científica
	CH: 30 horas

	Objetivo

- Reconhecer e produzir textos científicos escritos utilizando a norma padrão e empregar técnicas de elaboração de projetos de pesquisa, visando a interdisciplinaridade investigativa em projetos ligados a Agroecologia.

	Ementa
Os diferentes níveis do conhecimento. A Metodologia da pesquisa cientifica e os tipos de experimentos agrícolas. A pesquisa bibliográfica: ferramentas disponíveis. Estrutura básica e modelos de projetos.

	Bibliografia Básica
CERVO, A. L.; BERVIAN, P. A. Metodologia cientifica. 5a edição, São Paulo: PRENTICE HALL, 2002. 242 p.

MARCONI, M. de A.; LAKATOS, E. M. Metodologia do trabalho cientifico: procedimentos básicos, pesquisa bibliográfica, projeto e relatório, publicações e trabalhos científicos. 6a edição, São Paulo: ATLAS, 2001, 219p.

	Bibliografia Complementar

GOLDIN, J. R. Manual de Iniciação a Pesquisa em Saúde. 2a edição, Porto Alegre: DACASA EDITORA, 2000, 180p.
VIEIRA, S.; HOSSNE, W. S. Metodologia cientifica para a area de saude. Rio de janeiro: ELSEVIER, 2001, 192 p.

	Disciplina: Sistemas de Produção Agroecológica
	CH: 30 horas

	Objetivo

- Identificar os principais sistemas de produção agroecológica bem como fazer uso dos conceitos e princípios ecológicos

- Identificar os principais problemas gerados pelo uso indevido dos recursos naturais. 

-Escolher as formas mais adequadas de manejo do ambiente para uma produção sustentável de alimentos e matérias primas. 

-Exercer um senso crítico referente a técnicas agrícolas potencialmente nocivas ao ambiente e a sustentabilidade dos agroecossistemas.

	Ementa

Formas de produção sustentáveis. Planejamento de sistemas e tecnologias agrícolas alternativas. Sistemas de produção Agroecológico. Impactos das técnicas agrícolas sobre os recursos produtivos. Interação de fatores envolvidos no processo produtivo. Conversão para práticas sustentáveis.

	Bibliografia Básica

ALTIERI, M. Agroecologia: bases científicas para uma agricultura sustentável. Guaíba: Agropecuária, 2002. 592 p.

GLIESSMAN, S. R. Agroecologia: Processos ecológicos em agricultura sustentável. Porto Alegre: Ed. Universidade/ UFRGS, 2001.

	Bibliografia Complementar

AQUINO, A. M. de; ASSIS, R. L. de. Agroecologia: princípios e técnicas para uma agricultura orgânica sustentável. Brasília – DF, Embrapa Informação Tecnológica, 2005. 517p.

	Disciplina: Manejo Ecológico do Solo
	CH: 30 horas

	Objetivo

- Aprofundar o conhecimento teórico e prático em relação a interação entre planta, solo e

microrganismo, enfatizando o uso desses conhecimentos na agroecologia.

	Ementa
Dinâmica da matéria orgânica do solo. Estoques e dinâmica de C e N. Interações planta – microrganismos. Bactérias fixadoras de nitrogênio. Fungos Micorrizicos Arbusculares. Microrganismos endofiticos. Adubação e nutrição vegetal voltados ao manejo ecológico do solo. Manejo ecológico de solos tropicais e subtropicais.

	Bibliografia Básica

MOREIRA, F.M.S.; SIQUEIRA, J.O. Microbiologia e Bioquímica do Solo. 2a ed.

Editora UFLA. 2006. 729p.

PRIMAVESI, A. Manejo Ecológico do Solo: A agricultura em regiões tropicais. 1 ed. 
Agricultura, Editora Studio Nobel, 2002, 552 p. 

SANTOS, G. A; SILVA, L.S.; CANELLAS, L.P. & CAMARGO, F.A. O. Fundamentos

da matéria orgânica do solo: ecossistemas tropicais e subtropicais. 2. ed. rev.

atual. Porto Alegre: Gráfica Metrópole, 2008. 636p.

	Bibliografia Complementar

INGRAHAM, John L.; INGRAHAM, Catherine A. Introdução à Microbiologia: Uma abordagem baseada em estudos de casos. Editora Cengage. 2011. 776p.

 FIGUEIREDO, M.V.B.; BURITY, H.A.; OLIVEIRA, J.P.; SILVA SANTOS, C.E.R.; STAMFORD, N.P. Biotecnologia aplicada à agricultura: Textos de apoio e protocolos experimentais. Brasília, DF: Embrapa Informação Tecnológica; Recife, PE;

Instituto Agronômico de Pernambuco (IPA), 2010.

	Disciplina: Manejo Agroecológico de Pragas e Doenças
	CH: 30 horas

	Objetivo

- Atuar no manejo fitossanitário de Pragas, Doenças e Plantas Daninhas que acometem os cultivos com base em princípios da agroecológicos.

	Ementa
Manejo biológico, comportamental, físico, plantas inseticidas e caldas alternativas para insetos e ácaros. Técnicas de manejo de doenças causadas por fungos, bactérias, nematoides e vírus em cultivos agroecológicos. Manejo de plantas daninhas em agricultura agroecológica.

	Bibliografia Básica

PARRA, J.R.P.; BOTELHO, P.S.M.; CORREA-FERREIRA, B.S.; BENTO, J.M.S. Controle biológico no Brasil: Parasitoides e predadores. São Paulo: Manole, 2002,

635p.

VENZON, M. et al. Avanços no controle alternativo de pragas e doenças. Vicosa, MG: EPAMIG-CTZM, 2008, 284p.

ZAMBOLIM, L.; JESUS JUNIOR, W.C.; PEREIRA, O.L. O essencial da Fitopatologia: volume 2 - Agentes Causais. Vicosa, MG: UFV, DFP, 2012, 417p.

PEREIRA, W; MELO, W.F.de. Manejo de plantas espontâneas no sistema de produção orgânica de hortaliças. Circular Técnica N° 62. Brasília, DF: Embrapa Hortaliças, junho 2008.

	Bibliografia Complementar

ZAMBOLIM, L. et.al. (Ed.). M Manejo Integrado: doenças, pragas e plantas daninhas. Viçosa/MG: UFV, Departamento de Fitopatologia, 2000. 416p.

Artigos científicos sobre os assuntos estudados.

	Disciplina: Manejo Agroecológico de Recursos Naturais
	CH: 30 horas

	Objetivo

- Estudar a utilização dos recursos naturais de forma sustentável, assegurando a manutenção da produtividade agrícola juntamente com a conservação do meio ambiente.

	Ementa
Definições e conceitos sobre o manejo e conservação dos recursos hídricos. Legislação brasileiras e proteção aos recursos hídricos. Código florestal, Lei das águas. Manejo e conservação da água e solo. Ciclo da água, Características da água e solo, Tipos de escoamentos. Manejo de sistemas aquáticos. Áreas de inundadas, nascentes e áreas de várzeas. Gestão dos Recursos hídricos. Instrumentos de planejamento e gestão de bacias hidrográficas. Projetos de uso sustentável de recursos hídricos.  

	Bibliografia Básica

PRIMAVESI, A. Manejo Ecológico do solo: a agricultura em regiões tropicais. São Paulo: Nobel, 2002.

CAMPANILI, M. SCHAFFER, W. B. Mata Atlântica: manual de adequação ambiental. Brasília: MMA/SBF, 2010. 92p.

REBOUCAS, A. C.. BRAGA, B.. TUNDISI, J. G. Aguas doces no Brasil: capital ecológico, uso e conservação. 2ed, São Paulo, Escrituras editora, 2002.

WHITE, R. Princípios e Praticas da Ciência do Solo: o solo como um recurso natural. 4 ed. São Paulo: Andrei, 2009.

	Bibliografia Complementar

DIEGUES, A. C. Etnoconservacao: Novos rumos para a proteção da natureza nos trópicos. Ed. Hucitec/ NUPAUB, 2000. 289p.
Artigos científicos sobre os assuntos estudados.

	Disciplina: Produção Vegetal Agroecológica - hortaliças
	CH: 40 horas

	Objetivo

- Estudar as tecnologias necessárias para a produção de hortaliças com base nos princípios Agroecológicos.

	Ementa
Produção agroecológica de hortaliças tipo folhas, frutos, tubérculos, rizomas, raízes e bulbos. Conhecer a produção de adubos orgânicos. Entender como funciona a produção de mudas de hortaliças em sistemas agroecológicos.

	Bibliografia Básica

PENTEADO, S.R. Manual pratico de agricultura orgânica. Viçosa. UFV, 2010, 232p.

ALTIERI, Miguel; NICHOLLS, C. Agroecologia: teoria y practica para una agricultura sustentable. Mexico: PNUMA y Red de formacion ambiental para America Latina y el Caribe. 2000. 250p.

SOUZA, J.L.; RESENDE, P. Manual de Horticultura Orgânica: 3° edicao. Editora. Aprenda Facil. 2014. 841p.

	Bibliografia Complementar

PENTEADO. S.R.P. Introdução a Agricultura Orgânica. Editora: Via Orgânica. 2008.

PENTEADO, S.R.P. Cultivo Ecológico de Hortaliças. Editora: Via Orgânica. 2008.154p.

	Disciplina: Produção Agroecológica de animais
	CH: 40 horas

	Objetivo

- Estudar a criação de animais seguindo os princípios e métodos da Agroecologia.

	Ementa

Aspectos, e sistemas de produção da bovinocultura em sistemas agroecológicos. Aspectos, e sistemas de produção da suinocultura em sistemas agroecológicos. Aspectos, e sistemas de produção da avicultura em sistemas agroecológicos. Aspectos, e sistemas de produção da ovinocultura em sistemas agroecológicos. Aspectos, e sistemas de produção de abelhas em sistemas agroecológicos.

	Bibliografia Básica

FERREIRA, R.A. Suinocultura, manual prático de Criação. Belo Horizonte. Editora Aprenda Facil.2001.

TEIXEIRA, L.F.A. Criação de Frango e Galinha Caipira. Belo Horizonte. Editora Aprenda Facil.2001.

SALES, M.N.G. Criação de Galinhas em sistemas agroecológicos, Incaper, 2005. 284p

	Bibliografia Complementar

PEDREIRA, C. G. S. Et al. As pastagens e o meio ambiente. Piracicaba. Fealq. 2006. 520 p.

ITAGIBA, M. G. R. Noções básicas sobre a criação de abelhas. São Paulo. Editora Nobel, 1997. 110 p.

Artigos científicos sobre os assuntos estudados.

	Disciplina: Extrativismo Vegetal 
	CH: 20 horas

	Objetivo

- Expor informações acerca das ações necessárias para uma boa gestão dos Recursos florestais não madeireiros. 

- Mostrar e diagnosticar as principais culturas potenciais para os PFNMs da região Amazônica afim de conseguir o Desenvolvimento de boas práticas de manejo dentro da legalidade vigente.

	Ementa
Introdução. Definição de produtos florestais não madeireiros – PFNMs. Importância dos produtos não madeireiros no contexto Amazônico. Importância de se fazer o manejo de PFNMs. Manejo comunitário de PFNMs. Fases do Manejo comunitário de PFNMs. Boas Práticas do Manejo dos PFNMs. Castanha-do-Brasil,  Borracha, Copaíba, Cipó-titica, Babaçu e Açaí.

	Bibliografia Básica

CARVALHEIRO, K. O. [et al.] Trilhas da regularização fundiária para comunidades nas florestas amazônicas – Como decidir qual a melhor solução para regularizar sua terra? Projetos comunidades e florestas. 1ª ed. Belém-PA, IMAZON; CIFOR; FASE; IEB. 2013. 139p.

JÚNIOR, F. P.; BORGES, V. Extração Florestal Não Madeireira na Amazônia: Armazenamento e Comercialização. Projeto ITTO PD 143/91, (I) Ver. 2 (I).

MACHADO, F. S. Manejo de Produtos Florestais Não Madeireiros: Um manual com sugestões para o Manejo Participativo em Comunidades da Amazônia. Rio Branco, Acre: PESACRE e CIFOR, 105p. 2008.

	Bibliografia Complementar

PINTO, A.; AMARAL, P. AMARAL, M. Iniciativas de manejo florestal comunitário e familiar na Amazônia brasileira 2009/2010. Belém – PA: Imazon; IEB/Brasília, DF: GIZ; SFB, 2011. 84p.

	Disciplina: Beneficiamento e Certificação Agroecológica
	CH: 30 horas

	Objetivo

-Capacitar o aluno para processar e conservar os alimentos de origem vegetal e animal utilizando os princípios da Agroecologia.
-Qualidade, apresentação, conservação e rotulagem dos produtos agroecológicos no processo de comercialização.

	Ementa
Legislação do processamento e conservação de alimentos agroecológicos de origem animal e vegetal. Processos e tipos de certificação aplicados aos sistemas de produção agroecológicos. Comercialização de produtos. Qualidade, apresentação, conservação e rotulagem dos produtos agroecológicos no processo de comercialização. Boas práticas de fabricação de produtos agroecológica.

	Bibliografia Básica

STRINGHETA, Paulo Cesar. Alimentos orgânicos: produção, tecnologia e certificação. Ed. UFV. 2003.
PENTEADO, S. R. Fundamentos e certificação orgânica: princípios e procedimentos para certificar. Coleção Agroorgânica.
PENTEADO, S.R. Certificação agrícola - como obter um selo ambiental e orgânico. Campinas,SP:Editora: Via Orgânica. 2010. 216p.

	Bibliografia Complementar

BRASIL, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Orgânicos. Disponível

em: <http://www.agricultura.gov.br/desenvolvimento-sustentavel/organicos>. acesso em:

21/08/2017.


8. PRÁTICA PROFISSIONAL

Descrever como serão as atividades práticas e suas cargas horárias.

(Texto Sugerido)

A Prática Profissional é compreendida como um elemento que compõe o currículo e se caracteriza como uma atividade de integração entre o ensino, a pesquisa e a extensão constituído por meio de ação articuladora de uma formação integral de sujeitos para atuar em uma sociedade em constantes mudanças e desafios.

Conforme as DCNEPT, a prática profissional, prevista na organização curricular do curso, deve estar continuamente relacionada aos seus fundamentos técnicos, científicos e tecnológicos, orientada pela pesquisa como princípio pedagógico que possibilita ao educando se preparar para enfrentar o desafio do desenvolvimento da aprendizagem permanente, integrando as cargas horárias mínimas de cada habilitação profissional de técnico e correspondentes etapas de qualificação e de Especialização Profissional Técnica de Nível Médio.

A prática profissional, intrínseca ao currículo, é desenvolvida nos diversos ambientes de aprendizagens. Dentre os ambientes para realização da prática profissional, podemos citar laboratórios, oficinas, salas ambientes na própria instituição de ensino ou em entidade parceira, empresas pedagógicas, ateliês e outros, bem como investigação sobre atividades profissionais, projetos de pesquisa e/ou intervenção, visitas técnicas, simulações, observações e outras.

O IFAM em sua Resolução Nº. 94/2015 define no artigo 168 que a Prática Profissional será desenvolvida nos cursos por meio das seguintes atividades, conforme determinarem os Projetos Pedagógicos de Cursos: I – Estágio Profissional Supervisionado; II – Projeto de Conclusão de Curso Técnico (PCCT); III – Trabalho de Conclusão de Curso (TCC); IV – Atividades Complementares.

No Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em XXXXXXXXX, a Prática Profissional será desenvolvida por meio das seguintes atividades: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
8.1. ESTÁGIO PROFISSIONAL SUPERVISIONADO (SE HOUVER)

Além de uma base legal o texto deverá conter uma base teórica voltada às questões pertinentes ao desenvolvimento do Estágio Supervisionado na Educação Profissional. 

O Estágio Supervisionado não deverá ser visto como um apêndice ao Currículo do Curso, mas como uma das disciplinas obrigatórias que faz parte do itinerário formativo do estudante. Por isso, o Projeto Pedagógico de Curso deve deixar claro como será seu desenvolvimento, considerando as diferentes áreas e eixos tecnológicos da Educação Profissional.

(Texto Sugerido)

O Estágio Profissional Supervisionado, conforme a Lei Nº 11.788/2008, é considerado uma atividade educativa, desenvolvida no ambiente de trabalho com o intuito de preparar os educandos do ensino regular em instituições de Educação Superior, de Educação Profissional, de Ensino Médio, da Educação Especial e dos anos finais do Ensino Fundamental, na modalidade profissional da Educação de Jovens e Adultos, para o trabalho produtivo. 

De acordo com o parecer CNE/CEB Nº 11/2013, o Estágio Profissional Supervisionado previsto na formação do aluno é uma estratégia de integração teórico-prática, representando uma grande oportunidade para consolidar e aprimorar conhecimentos adquiridos durante o desenvolvimento da formação dos alunos e possibilitando-os atuarem diretamente no ambiente profissional por meio da demonstração de suas competências laborais.

Os procedimentos de Estágio Profissional Supervisionado são regulamentados pela Resolução Nº. 96 - CONSUP/IFAM, de 30 de dezembro de 2015, criada para sistematizar o processo de realização do Estágio Profissional Supervisionado do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, em consonância com as legislações pertinentes. O Setor de Estágio e Egresso ligado a Coordenação de Extensão do campus XXXXXXXXXXXXX fica responsável pela identificação das oportunidades de estágio, da facilitação e ajuste das condições de estágio oferecido, do encaminhamento dos estudantes, da preparação da documentação legal e da formalização de convênios entre as concedentes de estágio e a Instituição de Ensino visando a integração entre as partes e o estudante. A identificação de locais de estágio e a sua supervisão deverá ser realizada em conjunto com as Coordenações de Eixo Tecnológico e com os Professores Orientadores de Estágio.

Tendo em vista a legislação vigente, o Estágio Profissional Supervisionado é obrigatório com carga horária curricular de XXX horas (25% sob o total da carga horária mínima da Formação Profissional estipulada) e ocorrerá no XXXX módulo do Curso, no qual os alunos deverão estar regularmente matriculados em curso compatível com a área e modalidade do estágio. Na impossibilidade de realização do Estágio Profissional Supervisionado, o discente poderá, alternativamente, desenvolver um Projeto de Conclusão de Curso Técnico (PCCT) na sua área de formação e apresentá-lo em forma de relatório científico.

Ao cumprir a carga horária do Estágio Profissional Supervisionado Obrigatório o aluno deverá elaborar um Relatório Final e apresentá-lo em banca examinadora de acordo com as normas estabelecidas pela instituição de ensino, reunindo elementos que comprovem o aproveitamento e a capacidade técnica durante o período da prática profissional supervisionada. O discente/estagiário será aprovado ao atingir nota igual ou superior a 6,0 (seis), onde 40% dessa nota será atribuída pelo supervisor de estágio na empresa e 60% pela banca examinadora. Portanto, mesmo após a defesa, faz-se necessário a entrega da versão final do Relatório com as adequações sugeridas pela banca, conforme o aceite do professor orientador.

Segundo a Resolução Nº 96 – IFAM/CONSUP: “As Atividades de Extensão, Monitoria, Iniciação Científica e Práticas Profissionais Aplicadas na Educação Profissional Técnica de Nível Médio e na Educação Superior, desenvolvidas pelo discente, correlatas com a área de formação do discente, realizadas no âmbito do IFAM, poderão ser aproveitadas como Estágio, desde que, devidamente, acompanhadas e avaliadas, utilizando-se dos mesmos procedimentos e critérios para validação do Estágio Profissional Supervisionado, inclusive no cumprimento da carga horária obrigatória”. Portanto, o discente que cumprir esses pré-requisitos deverá manifestar o interesse em aproveitar tal atividade como Estágio Profissional Supervisionado, ficando proibido, se for o caso, de aproveitá-la como horas para atividades complementares. Além disso, estará submetido aos mesmos procedimentos avaliativos do Estágio Profissional Supervisionado, incluindo a redação e defesa de um relatório final.

Todo assunto relacionado ao Estágio Profissional Supervisionado, relatados ou não neste Projeto Pedagógico, deverão estar de acordo com a Lei Nº 11.788/2008, as Resoluções Nº 94 e 96 CONSUP/IFAM ou as legislações que venham substituí-las.

8.1.1. Aproveitamento Profissional

A atividade profissional registrada em carteira de trabalho ou outro documento oficial que comprove o vínculo, além de atividades de trabalho autônomo, poderão ser aproveitadas como Estágio Profissional Supervisionado Obrigatório, desde que sejam comprovadas e estejam diretamente relacionada à habilitação profissional do Curso Técnico de Nível Médio por meio da avaliação da Coordenação de Eixo Tecnológico. Além disso, estas atividades devem ter sido desempenhadas por um período mínimo de 06 (seis) meses anteriores a solicitação de aproveitamento.

Após aprovação, terá carga horária de 250 horas e será avaliado por meio do Relatório Final e apresentação em banca examinadora conforme as normas estabelecidas pela instituição. O discente/estagiário será aprovado ao atingir nota igual ou superior a 6,0 (seis), atribuída na totalidade pela banca examinadora.

8.2. PROJETO DE CONCLUSÃO DE CURSO TÉCNICO – PCCT (SE HOUVER)

Esse item deve descrever a definição de PCCT e seus procedimentos de realização.

(Texto Sugerido)

A elaboração do Projeto de Conclusão de Curso Técnico - PCCT é uma alternativa para o discente substituir a atividade de Estágio Profissional Supervisionado Obrigatório. Os projetos de natureza prática ou teórica serão desenvolvidos a partir de temas relacionados com a formação profissional do discente e de acordo com as normas estabelecidas pelo IFAM campus XXXXXXXXXX. Poderão ser inovadores em que pese a coleta e a aplicação de dados, bem como suas execuções ou ainda constituir-se de ampliações de trabalhos já existentes. Assim como o estágio, poderá ser realizado a partir do XXXXXXX semestre do curso (XXXXX semestre) e tem como finalidade complementar o processo de ensino aprendizagem e habilitar legalmente o discente a conclusão do curso.

A regulamentação dessa atividade visa orientar a operacionalização dos Projetos de Conclusão de Curso de Nível Médio, considerando sua natureza, área de atuação, limites de participação, orientação, normas técnicas, recursos financeiros, defesa e publicação. Após a conclusão do Projeto, os dados deverão ser dispostos em um relatório científico e apresentados em banca examinadora para atribuição da nota e aprovação desta atividade. Seguindo assim, o disposto no artigo 173 da Resolução Nº 94 - CONSUP/IFAM, onde o PCCT principia-se da construção de um projeto, do seu desenvolvimento e da sistematização dos resultados sob a forma de um relatório científico de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

Serão aceitos até 03 (três) discentes como autores do projeto, com participação efetiva de todos, comprovadas por meio de aferições do professor orientador. Além disso, as atividades do projeto deverão cumprir carga horária de XXXXXXXXX horas, podendo ser aplicadas da seguinte forma: XXXXX (XXXXXXXX) horas presenciais e XXXXXXXX (XXXXXXX) horas dedicadas à livre pesquisa.

A avaliação do PCCT será realizada em uma apresentação pública do trabalho, perante banca examinadora composta por 03 (três) membros, sendo presidida pelo professor orientador. Os alunos terão 20 (vinte) minutos para apresentação, os examinadores até 30 (trinta) minutos e mais 10 (dez) minutos para comentários e divulgação do resultado. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) ao aluno, considerando o trabalho escrito e a defesa oral, sendo aprovado os discentes que atingirem nota igual ou superior a 6,0 (seis), calculada pela média aritmética das notas atribuídas pelos examinadores, e cumprimento da carga horária exigida.

A partir da nota, a banca examinadora atribuirá conceitos de Aprovado e Recomendado para Ajustes, quando a nota for igual ou superior a 6,0 (seis), ou Reprovado, em caso de nota inferior a 6,0 (seis). Se Recomendado para Ajustes, o aluno deverá reapresentar o relatório de PCCT com as recomendações da banca examinadora, em um prazo de até 30 (trinta) dias após a data de defesa. Se considerado Reprovado, o discente deverá efetuar nova matrícula no componente curricular de PCCT ou Estágio Profissional Supervisionado. Em todos os casos os discentes aprovados deverão apresentar uma via do relatório final pós-defesa num prazo máximo de 30 (trinta) dias para arquivo na pasta do aluno e disponibilização para consulta na biblioteca do campus.

O IFAM campus XXXXXXXXXX não é obrigado oferecer nenhuma contrapartida pecuniária aos discentes, orientadores ou co-orientadores, mas fica comprometido a disponibilizar a estrutura existente, conforme a demanda, para o desenvolvimento das atividades do projeto. Do mesmo modo, quando houver necessidade de atividades externas, essas deverão ser apresentadas e justificadas no pré-projeto, cabendo ao IFAM campus XXXXXXXX disponibilizar transporte para esse fim conforme disponibilidade.
9. CRITÉRIOS DE APROVEITAMENTO DE CONHECIMENTO E EXPERIÊNCIAS


Neste item deverão ser descritos os critérios a serem utilizados para aproveitar conhecimentos e experiências que os alunos já adquiriram previamente e queiram solicitar aproveitamento, devendo ser considerado o texto do Regulamento da Organização Didático-Acadêmica.

ATENÇÃO: Res. 47/2016 CONSUP/IFAM - Art. 7º É facultado, o aproveitamento de estudos feitos em cursos similares, exclusivamente, de Especialização Técnica de Nível Médio, realizados nos últimos 05 (cinco) anos. Parágrafo único.  O discente somente poderá requerer o aproveitamento de estudos, em no máximo 25% (vinte e cinco por cento) dos componentes curriculares/disciplinas, do Curso de Especialização Técnica de Nível Médio ao qual esteja vinculado.

(Texto Sugerido)

O aproveitamento de estudos se dará em cursos similares, exclusivamente, de Especialização Técnica de Nível Médio, realizados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O discente somente poderá requerer o aproveitamento de estudos, em no máximo 25% (vinte e cinco por cento) dos componentes curriculares/disciplinas, do Curso de Especialização Técnica de Nível Médio ao qual esteja vinculado.

As demais informações sobre o aproveitamento de estudos seguirão a Resolução n.94 CONSUP/IFAM, de 23 de dezembro de 2015, Art 105 e 106.
10. CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS DO PROCESSO AVALIATIVO


No texto devem estar descritas a concepção e as funções da avaliação desenvolvidas pela Instituição.

(Texto Sugerido)

A avaliação dos alunos, regularmente matriculados no Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em XXXX, dar-se-á de acordo com o prescrito no Resolução n. 94 CONSUP/IFAM, de 23 de dezembro de 2015, com vistas a avaliar as competências apontadas neste projeto e desenvolvidas pelos mesmos, no transcorrer das atividades acadêmicas planejadas e desenvolvidas.

Complementarmente deve-se utilizar a Resolução n. 47 – CONSUP/IFAM, de 14 de outubro de 2016 estabelece as Normas e Procedimentos para a oferta de Cursos de Especialização Técnica de Nível Médio, no âmbito do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, de acordo com o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos, observando o disposto no art. 81 da Lei nº 9.394/96. 

A avaliação pode ser de dois tipos: da aprendizagem e do sistema educacional. Esta seção apresentará a avaliação da aprendizagem, que é responsável em qualificar a aprendizagem individual de cada aluno. 

Conforme DCNEPT, a avaliação da aprendizagem dos estudantes visa à sua progressão para o alcance do perfil profissional de conclusão, sendo contínua e cumulativa, com prevalência dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos. Nesse sentido, a Resolução Nº 94 CONSUP/IFAM de 23/12/2015, em seu artigo 133, assinala que a avaliação dos aspectos qualitativos compreende o diagnóstico e a orientação e reorientação do processo ensino e aprendizagem, visando ao aprofundamento dos conhecimentos, à aquisição e desenvolvimento de habilidades e atitudes pelos discentes e à ressignificação do trabalho pedagógico. 

O procedimento de avaliação no Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em XXXXXXXXXXX segue o que preconiza a Resolução Nº 94 – CONSUP/IFAM de 23 de dezembro de 2015 - Regulamento da Organização Didático-Acadêmica do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – IFAM, procurando avaliar o aluno de forma contínua e cumulativa, de maneira que os aspectos qualitativos se sobressaiam aos quantitativos.

No IFAM, há avaliações diagnósticas, formativas e somativas, estabelecidas previamente nos Planos e Projetos Pedagógicos de Cursos e nos Planos de Ensino, os quais devem contemplar os princípios e finalidades do Projeto Político Pedagógico Institucional.

A avaliação do desempenho escolar no Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em XXXXXXXXXXX é feita por componente curricular/disciplina a cada semestre, considerando aspectos de assiduidade e aproveitamento de conhecimentos, conforme as diretrizes da LDB, Lei nº. 9.394/96. A assiduidade diz respeito à frequência às aulas e atividades previstas no Planejamento de Ensino da disciplina. O aproveitamento escolar é avaliado por meio de acompanhamento contínuo dos estudantes e dos resultados por eles obtidos nas atividades avaliativas.

As atividades avaliativas deverão ser diversificadas e serão de livre escolha do professor da disciplina, desde que as mesmas sejam inclusiva, diversificada e flexível na maneira de avaliar o discente, para que não se torne um processo de exclusão, distante da realidade social e cultural destes discentes, e que considere no processo de avaliação, as dimensões cognitivas, afetivas e psicomotoras do aluno, respeitando os ritmos de aprendizagem individual.

A literatura corrente apresenta uma diversidade de instrumentos utilizados para avaliar o aluno, tais como: Provas escritas ou práticas; Trabalhos; Exercícios orais ou escritos ou práticos; Artigos técnico-científicos; Produtos e processos; Pesquisa de campo, elaboração e execução de projetos; Oficinas pedagógicas; Aulas práticas laboratoriais; Seminários; Portfólio; Memorial; Relatório; Mapa Conceitual e/ou mental; Produção artística, cultural e/ou esportiva. Convém ressaltar que esses instrumentos elencados não são os únicos que poderão ser adotados no curso, cada professor terá a liberdade de definir quais critérios e instrumentos serão utilizados em seu componente/disciplina, bem como definir se a natureza da avaliação da aprendizagem será teórica, prática ou a combinação das duas formas, e se a avaliação será realizada de modo individual ou em grupo. 

Todavia, os critérios, instrumentos e natureza deverão ser discutidos com os discentes no início do semestre letivo, e devem ser descritos nos Planos de Ensino. Recomenda-se ainda, que os Planos de Ensino possam ser disponibilizados online por meio do sistema acadêmico (SIGAA ou outro vigente), possibilitando assim, que os alunos e/ou responsáveis conheçam os critérios e procedimentos de avaliação adotado em um determinado componente curricular/disciplina.

Ao discente que faltar a uma avaliação por motivo justo, será concedida uma nova oportunidade por meio de uma avalição de segunda chamada. Para obter o direito de realizar a avaliação de segunda chamada o aluno deverá protocolar sua solicitação e encaminhá-la a Coordenação do Curso. Critérios e prazos para solicitação de segunda chamada deverão seguir as recomendações da organização didática do IFAM vigente.

10.1. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

Conforme a Resolução N. 94, os critérios de avaliação da aprendizagem serão estabelecidos pelos docentes nos Planos de Ensino e deverão ser discutidos com os discentes no início do semestre letivo, destacando-se o desenvolvimento:

I – do raciocínio;

II – do senso crítico;

III – da capacidade de relacionar conceitos e fatos;

IV – de associar causa e efeito;

V – de analisar e tomar decisões;

VI – de inferir; e

VII – de síntese.

A Avaliação deverá ser diversificada, podendo ser realizada, dentre outros instrumentos, por meio de:

I – provas escritas;

II – trabalhos individuais ou em equipe;

III – exercícios orais ou escritos;

IV – artigos técnico-científicos;

V – produtos e processos;

VI – pesquisa de campo, elaboração e execução de projetos;

VII – oficinas pedagógicas;

VIII – aulas práticas laboratoriais;

IX – seminários; e

X – auto-avaliação.

A natureza da avaliação da aprendizagem poderá ser teórica, prática ou a combinação das duas formas, utilizando-se quantos instrumentos forem necessários ao processo ensino e aprendizagem, estabelecidos nos Planos de Ensino, respeitando-se, por disciplina, a aplicação mínima de 03 (três) instrumentos avaliativos, sendo 01 (um) escrito por módulo letivo para a Educação Profissional Técnica de Nível Médio nas Formas Subsequente e Concomitante, e na Forma Integrada à Modalidade de Educação de Jovens e Adultos – EJA/EPT.
Ainda segundo a Resolução, compete ao docente divulgar o resultado de cada avaliação aos discentes, antes da avaliação seguinte, podendo utilizar-se de listagem para a ciência dos mesmos.

10.2. NOTAS 

O registro da avaliação da aprendizagem deverá ser expresso em notas e obedecerá a uma escala de valores de 0 a 10 (zero a dez), cuja pontuação mínima para promoção será 6,0 (seis) por disciplina, admitindo-se a fração de apenas 0,5 (cinco décimos).  Os arredondamentos se darão de acordo com os critérios:

I – as frações de 0,1 e 0,2 arredondam-se para o número natural mais próximo. Por exemplo, se a nota for 8,1 ou 8,2, o arredondamento será para 8,0.

II – as frações de 0,3; 0,4; 0,6 e 0,7 arredondam-se para a fração 0,5. Por exemplo, se a nota for 8,3 ou 8,7, o arredondamento será para 8,5.

III – as frações de 0,8 e 0,9 arredondam-se para o número natural mais próximo. Por exemplo, se a nota for 8,8 ou 8,9, o arredondamento será para 9,0.

A divulgação de notas ocorrerá por meio de Atas Finais que deverão ser publicadas pela Direção de Ensino, ou equivalente do campus, ao final do semestre/ano letivo dos cursos ofertados.

Deverá constar a data de publicação nas Atas, visto que o corpo discente terá um prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas para solicitação de correção, via protocolo, devidamente justificado e comprovado.

10.3. AVALIAÇÃO EM SEGUNDA CHAMADA

A avaliação de segunda chamada configura-se como uma nova oportunidade ao discente que não se fez presente em um dado momento avaliativo, tendo assegurado o direito de solicitá-la, via protocolo, à Coordenação de Ensino/Curso/Área/Polo ou equivalente, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, por motivo devidamente justificado.

A solicitação de avaliação de segunda chamada será analisada com base nas seguintes situações:

I – estado de gravidez, a partir do oitavo mês de gestação e durante a licença maternidade, comprovada por meio de atestado médico do Setor de Saúde do campus, quando houver, ou atestado médico do Sistema de Saúde Público ou Privado, endossado pelo Setor de Saúde do campus, quando houver;

II – casos de doenças infectocontagiosas e outras, comprovadas por meio de atestado médico endossado pelo Setor de Saúde do campus, quando houver;
III – doença comprovada por meio de atestado médico, fornecido ou endossado, pelo Setor de Saúde do campus, quando houver, ou pelos Sistemas de Saúde Públicos ou Privados;

IV – inscrição e apresentação em serviço militar obrigatório;

V – serviço à Justiça Eleitoral;

VI – participação em atividades acadêmicas, esportivas, culturais, de ensino, pesquisa e extensão, representando o IFAM, emitida pela Diretoria de Ensino, ou equivalente do campus;

VII – condição de militar nas Forças Armadas e Forças Auxiliares, como Policiais Militares, Bombeiros Militares, Guardas Municipais e de Trânsito, Policiais Federais, Policiais Civis, encontrar-se, comprovadamente no exercício da função, apresentando documento oficial oriundo do órgão ao qual esteja vinculado administrativamente;

VIII – licença paternidade devidamente comprovada;

IX – doação de sangue;

X – prestação de serviço, emitida por meio de declaração oficial de empresa ou repartição;

XI – convocação do Poder Judiciário ou da Justiça Eleitoral;

XII – doença de familiares, em primeiro grau, para tratamento de saúde, comprovada por meio de atestado médico fornecido pelo Setor de Saúde do campus, quando houver, dos Sistemas de Saúde Público ou Privado endossado pelo Setor de Saúde;

XIII – óbito de familiares, em primeiro grau; e

XIV – casamento civil.
Os casos omissos deverão ser analisados pela Diretoria de Ensino, ou equivalente do campus, com apoio da Equipe Pedagógica e demais profissionais de apoio ao discente.

De acordo com a Resolução, compete à Coordenação de Ensino/Curso/Área/Polo ou equivalente, após a análise, autorizar ou não, a avaliação de segunda chamada, ouvido o docente da disciplina, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, considerando os dias úteis, após a solicitação do discente.

Caso autorizada, caberá ao docente da disciplina agendar a data e horário da avaliação de segunda chamada, de acordo com os conteúdos ministrados, a elaboração e a aplicação da avaliação da aprendizagem, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis contados a partir do deferimento da solicitação.

10.4. PROMOÇÃO NO CURSO 

Para efeito de promoção e retenção, serão aplicados os critérios abaixo especificados, por componente curricular/disciplina:

I – o discente que obtiver, no mínimo, Média da Disciplina (MD) igual ou superior a 6,0 (seis) e frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária do componente curricular/disciplina, oferecido no semestre letivo, será considerado promovido.

V - o discente que obtiver Média da Disciplina (MD) ˂ 2,0 e frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária do componente curricular/disciplina, oferecido no semestre letivo, estará retido por nota nos mesmos.

VI – será submetido ao Conselho de Classe Final o discente que obtiver Média Final da Disciplina (MFD) no intervalo 4,0 ≤MFD ˂5,0 e com frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária do componente curricular/disciplina, oferecido no semestre letivo. 

VII – o discente que obtiver Média Final da Disciplina (MFD) ≥5,0 nas disciplinas em que realizou o Exame Final e com frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária do componente curricular/disciplina, oferecido no semestre letivo, será considerado promovido.

VIII – após o Conselho de Classe Final, o discente que permanecer com Média Final da Disciplina (MFD) < 5,0 e com frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária do componente curricular/disciplina oferecido no cada semestre letivo, será considerado retido por nota.

IX – o discente que obtiver Média da Disciplina (MD) ≥6,0 e frequência inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária do componente curricular/disciplina, oferecido no semestre letivo, será considerado retido por falta.

Parágrafo único. O Conselho de Classe Final atribuirá, se julgar pertinente, Média Final da Disciplina (MFD) igual a 5,0 (cinco) à componente curricular/disciplina, para a promoção do discente.

Para efeito de cálculo da Média da Disciplina (MD), bem como da Média Final da Disciplina (MFD) serão consideradas, respectivamente, as seguintes expressões:
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por cento) da carga horria do companente curricular/disciplina, oferecido no semestre
letivo, seré considerado promovido.

VI - apds o Conselho de Classe Final, o discente que permanecer com Media Final da
Disciplina (MFD) < 5,0 ¢ com frequéncia igual ou superior a 75% (setenta e cinco por
cento) da carga horiria do componente curricular disciplina oferecido no cada semestre.
letivo, seré considerado retido por nota.

IX - o discente que obtiver Média da Disciplina (MD) 26,0 e frequéncia inferior a 75%
(setenta e cinco por cento) da carga horéria do componente curricular/disciplina,
oferecido no semestre letivo, serd considerado retido por falta.

Parigrafo imico. O Conselo de Classe Final airibuir se julgar pertinente, Média Final
da Disciplina (MFD) igual a 5,0 (cinco) & componente curricular/disciplina, para a
promogio o discente.

Para efeito de cilculo da Média da Disciplina (MD), bem como da Média Final da
Disciplina (MFD) serdo consideradas, respectivamente, as seguintes expresses:
Onde:

MD = Média da Disciplina;

NA = Notas das Avaliagdes;

N = Nimero de Avaliagdes.

Onde:

MFD = Média Final da Disciplina;

MD = Média da Disciplina;

EF = Exame Final

Subseio 11T

Da Promogo nos Cursos na Modalidade de Educago a Distincia

Art._156. O_processo de avaliagio da aprendizagem na modalidade de Educagio
2 Distincia (EaD)

sera contino, dindmicoe interativo, sendo o discente avaliado em todas s atividades
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Pardgrafo tinico. O Conselho de Classe Final atribuird, sc julgar pertinente, Média Final da Disciplina
(MFD) igual a 5.0 (cinco) & componente curricular/disciplina, para a promogdo do discente.

Art. 155, Para efeito de cilculo da Média da Disciplina (MD), bem como da Média Final da Disciplina
(MFD) serdo consideradas, respectivamente, as seguintes expressdes:

=Y NA>6,0
N

Onde:

MD = Média da Disciplina;
NA =Notas das Avaliagdes;
N = Namero de Avaliagdes.

MFD =MD +EF > 5,0

2
Onde
3
MFD = Média Final da Disciplina;
MD = Média da Disciplina;
EF = Exame Final.
Subsegfio

Da Promogio nos Cursos na Modalidade de Educagio a Distancia

Art. 156. O processo de avaliagdo da aprendizagem na modalidade de Educagdo a Distancia (EaD)
serd continuo, dindmico e interativo, sendo o discente avaliado em todas as atividades propostas no
Ambiente Virtual de Ensino ¢ Aprendizagem (AVEA) ¢ nos encontros presenciais, compreendendo as
dimensdes diagndstica, formativa e somativa.

Parigrafo fnico. O regisiro da avaliaglo da aprendizagem devers ser expresso em nola ¢ obedecerd a

.
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Onde:

MD = Média da Disciplina;

NA = Notas das Avaliações; 

N = Número de Avaliações.
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por cento) da carga horria do companente curricular/disciplina, oferecido no semestre
letivo, seré considerado promovido.

VI - apds o Conselho de Classe Final, o discente que permanecer com Media Final da
Disciplina (MFD) < 5,0 ¢ com frequéncia igual ou superior a 75% (setenta e cinco por
cento) da carga horiria do componente curricular disciplina oferecido no cada semestre.
letivo, seré considerado retido por nota.

IX - o discente que obtiver Média da Disciplina (MD) 26,0 e frequéncia inferior a 75%
(setenta e cinco por cento) da carga horéria do componente curricular/disciplina,
oferecido no semestre letivo, serd considerado retido por falta.

Parigrafo imico. O Conselo de Classe Final airibuir se julgar pertinente, Média Final
da Disciplina (MFD) igual a 5,0 (cinco) & componente curricular/disciplina, para a
promogio o discente.

Para efeito de cilculo da Média da Disciplina (MD), bem como da Média Final da
Disciplina (MFD) serdo consideradas, respectivamente, as seguintes expresses:
Onde:

MD = Média da Disciplina;

NA = Notas das Avaliagdes;

N = Nimero de Avaliagdes.

Onde:

MFD = Média Final da Disciplina;

MD = Média da Disciplina;

EF = Exame Final

Subseio 11T

Da Promogo nos Cursos na Modalidade de Educago a Distincia

Art._156. O_processo de avaliagio da aprendizagem na modalidade de Educagio
2 Distincia (EaD)

sera contino, dindmicoe interativo, sendo o discente avaliado em todas s atividades
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Pardgrafo tinico. O Conselho de Classe Final atribuird, sc julgar pertinente, Média Final da Disciplina
(MFD) igual a 5.0 (cinco) & componente curricular/disciplina, para a promogdo do discente.

Art. 155, Para efeito de cilculo da Média da Disciplina (MD), bem como da Média Final da Disciplina
(MFD) serdo consideradas, respectivamente, as seguintes expressdes:

=Y NA>6,0
N

Onde:

MD = Média da Disciplina;
NA =Notas das Avaliagdes;
N = Namero de Avaliagdes.

MFD =MD +EF > 5,0

2
Onde
3
MFD = Média Final da Disciplina;
MD = Média da Disciplina;
EF = Exame Final.
Subsegfio

Da Promogio nos Cursos na Modalidade de Educagio a Distancia

Art. 156. O processo de avaliagdo da aprendizagem na modalidade de Educagdo a Distancia (EaD)
serd continuo, dindmico e interativo, sendo o discente avaliado em todas as atividades propostas no
Ambiente Virtual de Ensino ¢ Aprendizagem (AVEA) ¢ nos encontros presenciais, compreendendo as
dimensdes diagndstica, formativa e somativa.

Parigrafo fnico. O regisiro da avaliaglo da aprendizagem devers ser expresso em nola ¢ obedecerd a

.
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Onde: 

MFD = Média Final da Disciplina; 

MD = Média da Disciplina; 

EF = Exame Final. 

Nas situações em que a média final obtida for menor que 6,0 (seis), o aluno terá direito a recuperação. Esta recuperação será individual, presencial e constituir-se-á de questões discursivas, objetivas e/ou mistas relacionadas às competências esperadas no componente curricular. Nesta oportunidade de recuperação, o estudante deverá obter pelo menos nota 6,0 (seis). Terá direito a recuperação da média final dos componentes curriculares apenas os estudantes que obtiverem, pelo menos, frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento).

Destaca-se que o discente que não obtiver conceito mínimo para aprovação em até 20% dos componentes curriculares do curso, mas com frequência e/ou participação mínima de 75% (setenta e cinco por cento), terá direito a realizar uma reavaliação final desses componentes curriculares. O planejamento, a aplicação e a correção da reavaliação ficarão a critério do docente responsável pelo componente curricular com supervisão do Coordenador do Curso. Essa reavaliação deverá ser realizada no prazo de trinta dias após a conclusão do componente curricular em questão.

10.5. REVISÃO DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

O discente que discordar dos resultados obtidos nos instrumentos de aferição da aprendizagem poderá requerer revisão dos procedimentos avaliativos do componente curricular/disciplina. 

O pedido de revisão deverá ser realizado, via protocolo, à Diretoria de Ensino, ou equivalente do campus, especificando quais itens ou questões deverão ser submetidos à reavaliação, com suas respectivas justificativas, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, considerando os dias úteis, após a divulgação do resultado da avaliação.

Cabe à Diretoria de Ensino, ou equivalente, do campus, com apoio do Coordenador de Ensino/Curso/Área/Polo, quando houver, dar ciência ao docente da disciplina para emissão de parecer.

Caso o docente seja contrário à revisão do instrumento avaliativo, cabe à Diretoria de Ensino, ou equivalente do campus, designar uma comissão composta por 02 (dois) docentes do curso ou área e 01 (um/uma) Pedagogo (a), quando houver, para deliberação sobre o assunto no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas a partir da manifestação docente, considerando os dias úteis.
10.6. EXAME FINAL

O Exame Final consiste numa avaliação única e escrita por disciplina, cujos conteúdos serão estabelecidos pelo docente, podendo contemplar todo o conteúdo ou os conteúdos julgados como de maior importância para o discente no período letivo, sendo realizado de acordo com a Resolução n.94 CONSUP/IFAM, de 23 de dezembro de 2015, art. 145, 146, 147 e 148. 

10.7. CONTROLE DE FREQUÊNCIA
O aluno devidamente matriculado no Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em XXXX terá acompanhamento discente semanal de suas faltas realizadas pelo Núcleo Pedagógico do campus XXXX. Este procedimento visa acompanhar o aluno em caso de infrequência na unidade curricular e no curso, mediante comunicação prévia de sua situação, para que com isso, seja evitado ultrapassar os 25% de falta permitida. As demais prerrogativas estão descritas na Resolução n.94 CONSUP/IFAM, de 23 de dezembro de 2015, Art 122 e 123.

Cabe ao professor manter seus diários atualizados após cada aula ministrada para que o Núcleo Pedagógico possa ter condições de acompanhar a situação da turma na unidade curricular.

11. CERTIFICADOS E DIPLOMAS


(Texto Sugerido)

Será conferido o CERTIFICADO DE ESPECIALISTA TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM XXXXXXXX aos discentes que concluírem com aproveitamento o Módulo de Conhecimentos Específicos de XXXH, além do cumprimento do XXXXXX (PRÁTICA PROFISSIONAL) com XXh. 

 A solicitação de emissão do diploma deverá ser protocolada no campus pelo discente e/ou responsável legal, e todas as normativas para emissão do diploma seguirão a Organização Didático-Acadêmica do IFAM, e pela regulamentação própria a ser definida pela Pró-Reitoria de Ensino, apreciada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e aprovada pelo Conselho Superior do IFAM.

12. BIBLIOTECA, INSTALAÇÃO E EQUIPAMENTOS


Nesta etapa do Projeto Pedagógico de Curso deverão ser descritos todos os recursos que a Instituição oferece.

12.1. BIBLIOTECA


Seguir as seguintes recomendações da Coordenação de Bibliotecas:

· Informar pequeno histórico da biblioteca (ano de criação, nome, etc.)

· Informar se o acervo é informatizado, modo de empréstimo.

· Descrever o espaço físico da biblioteca, se possui espaço de estudo individual e/ou em grupo, acesso à internet, acessibilidade, etc.

· Listar os documentos que regem as atividades da biblioteca: 

· Regimento do Sistema Integrado de Bibliotecas (Resolução n. 31 CONSUP/IFAM de 23/06/2017);

· Regulamento interno das bibliotecas do IFAM (Resolução n. 46 CONSUP/IFAM DE 13 de julho de 2015.

· Listar, descrever os serviços, produtos, eventos e projetos realizados pela biblioteca.

· Informar como é formado o acervo, critérios de seleção, aquisição (Seguir orientações do bibliotecário do campus). O curso possui orçamento específico para compra das bibliografias? Possui acervo eletrônico? qual a porcentagem em relação aos listados no PCC? Possui multimeios ou materiais acessíveis? Especificar os assuntos de forma sucinta.

· As bibliografias dos cursos são divididas em básica e complementar, em que a básica apresenta 3 títulos por disciplina e a complementar 5 títulos por disciplina.

*Busca-se para a bibliografia básica a proporção mínima de 1 (um) exemplar para cada 6 (seis) vagas oferecidas pelo curso. Para complementar a proporção mínima de 1 exemplar para cada 9 vagas oferecidas anualmente pelo curso.
*A listagem com o acervo bibliográfico básico e complementar necessário ao desenvolvimento do curso é apresentado na ementa de cada disciplina. Deve ser detalhado por título com autor, editora e ano da publicação, seguir a NBR 6023, visualização disponível em: https://www.abntcolecao.com.br/.

12.2.  INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS


Vale mencionar que os equipamentos e materiais devem ser especificados, indicando inclusive as quantidades por item, atentando para a atualização tecnológica dos mesmos.

13. COORDENAÇÃO DO CURSO, CORPO DOCENTE E TÉCNICO ADMINISTRATIVO
13.1. COORDENAÇÃO DO CURSO

	Nome
	Titulação
	Carga Horária
	Regime de Trabalho

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	Contato:


A Coordenadoria dos Cursos de Especialização Técnica de Nível Médio será exercida por um servidor, com titulação mínima de especialista, pertencente ao quadro permanente da Instituição, nomeado pelo Diretor Geral do Campus ao qual o curso está vinculado. 

Nesse sentido, caberá a Coordenação do Curso: 

· Encaminhar a proposta de PPC ao Colegiado do campus ao qual o curso está vinculado;

· Coordenar o processo de elaboração do PPC;

· Coordenar o processo de seleção do corpo docente do curso;

· Informar ao Colegiado do Campus os casos de substituição de docentes;

· Elaborar o Edital de Ingresso no Curso, em conjunto com o Departamento de Ingresso e com a Coordenadoria de Curso, constando: os prazos de inscrição; data de início da seleção, o número de vagas ofertadas e requisitos para ingresso, respeitando as disponibilidades de professores, orientadores e infraestrutura acadêmica relacionadas ao curso;

· Coordenar o processo de seleção dos candidatos a discentes do curso;

· Encaminhar a Coordenadoria de Cursos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o início das atividades do curso, a relação de discentes matriculados e a data de início e previsão de término do mesmo, explicitando o período referente a oferta de disciplinas e a orientação;

· Preparar, com auxílio do corpo docente, o calendário das atividades do curso previstas no PPC;

· Organizar, orientar, acompanhar e coordenar as atividades do curso, zelando pelo cumprimento do calendário estabelecido;

· Receber, dos docentes e dos discentes envolvidos, os diários de classe, os Trabalhos de Conclusão de Curso da Especialização e toda a documentação de interesse do Curso;

· Manter atualizado o cadastro do corpo docente e discente do curso;

· Fornecer informações referentes ao curso sempre que solicitadas pela Coordenadoria de Cursos, nos prazos e demais condições estabelecidas;

· Propor aos Departamentos envolvidos medidas julgadas úteis ao funcionamento do curso;

· Propor ao Colegiado do Campus ao qual o curso está vinculado a reestruturação ou a extinção do curso para ser encaminhada ao Conselho Superior do IFAM conforme tramite de aprovação do curso;

· Promover avaliação para cada edição do curso, com a participação dos docentes e dos discentes, antes do término do último componente curricular, inclusive;

· Na apresentação dos Projetos de Conclusão de Curso da Especialização, realizar uma avaliação sobre o processo de elaboração dos referidos Projetos, em formulário próprio.

13.2. COLEGIADO DO CURSO

O colegiado será composto pela seguinte composição: o coordenador do curso, os docentes cadastrados e 2 discentes, reunindo-se 3 vezes por semestre para avaliação do andamento das atividades e deliberações que forem encaminhadas a essa instância.

13.3. CORPO DOCENTE DO CURSO

O campus possui profissionais docentes com formação em áreas variadas que possibilitam a implementação do Curso de Especialização Técnica de Nível Médio em XXXXXXXXXXX. O quadro XX apresenta o corpo docente que compõe o curso.
Quadro X. Corpo Docente 

	Professor de
	Nome do Servidor
	Formação Acadêmica
	Regime de Trabalho

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


13.4.  CORPO TÉCNICO ADMINISTRATIVO

O campus também conta servidores técnicos administrativos em educação e pessoal terceirizado que colaboram nas rotinas administrativas, bem como de serviços gerais. O quadro X apresenta o corpo técnico administrativo que compõe o curso.

Quadro X. Corpo Técnico Administrativo

	Cargo/Função
	Nome do Servidor
	Formação Acadêmica
	Regime de Trabalho

	Assistente de Aluno
	
	
	

	
	
	
	

	Pedagogo
	
	
	

	Técnico em Assuntos Educacionais
	
	
	

	Bibliotecária
	
	
	

	Auxiliar de Biblioteca
	
	
	

	Administrador
	
	
	

	Assistente em Administração
	
	
	

	Contador
	
	
	

	Técnico em Contabilidade
	
	
	

	Secretária
	
	
	

	Técnico em Informática
	
	
	

	Enfermeiro
	
	
	

	Técnica em Enfermagem
	
	
	

	Nutricionista
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Apêndice A – Programa de disciplinas

	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS



	Curso:
	

	Forma:
	
	Eixo Tecnológico:
	

	Disciplina:
	

	Módulo:
	CH Teórica:
	CH Prática:
	CH EAD:
	CH Semanal:
	CH Semest:

	      
	
	
	
	
	

	EMENTA

	

	PERFIL PROFISSIONAL

	

	ÁREAS DE INTEGRAÇÃO

	

	PROGRAMA

	OBJETIVO GERAL:

	

	OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

	

	CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

	

	BIBLIOGRAFIA BÁSICA:

	

	BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR:

	

	ELABORADO POR:

	


202X





campus xxxxxxxxxxxxxxxxxx





ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO EM XXX





CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO – XXXH





MÓDULO – XXXH


CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS





PROJETO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO – XXH





CERTIFICAÇÃO


ESPECIALISTA TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM XXXXXX
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